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AVISO DE ABERTURAN.23
ANO LETIVO DE 2025/2026

CONTRATAGAO DE UM TECNICO ESPECIALIZADO
MEDIADOR(A) LINGUISTICO(A) E CULTURAL

. Abertura do procedimento

Informam-se todos os interessados que, nos termos do Decreto-Lei n.2 32-A/2023, de 8 de maio, na redacgdo
em vigor, se encontra aberto na aplicagdo informatica da DGAE — Dire¢do-Geral da Administrac3o Escolar, em
www.dgae.mec.pt, pelo prazo de trés dias Gteis, a contar da data de divulga¢do da oferta de trabalho, o
procedimento para contratagdo, em regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo, de meio horario
para Mediador(a) Linguistico(a) e Cultural para o Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha.

. Local de trabalho
Estabelecimentos de Ensino que constituem o Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha

Modalidade do contrato de trabalho
Contrato de trabalho em fungGes publicas a termo resolutivo certo, com término a 31 de agosto de 2026.

. Numero de horas semanais de trabalho
Meio Horario (18 horas semanais)

. Requisitos de admissdo
Os requisitos de elegibilidade sdo os que se encontram definidos na Nota Informativa “Mediador Linguistico e
Cultural” do MECI, de 23/01/2025, nomeadamente:

¢ Llicenciatura ou diploma de ciclo de estudos reconhecido em Portugal (nivel 6 do Quadro Europeu de
Qualificagdes) em Sociologia, Educagdo Social, Ciéncias da Educacdo, Psicologia ou outra drea das Ciéncias
da Educagdo;

e Competéncias linguisticas na lingua portuguesa e na lingua inglesa;
¢ Cidadania portuguesa ou cidadania estrangeira com presenca regularizada em Portugal;
¢ Auséncia de antecedentes criminais, comprovado por certificado criminal.

Caraterizacdo das fungdes
Construir respostas adequadas para alunos estrangeiros recém-chegados com origem em paises onde o
Portugués ndo é a lingua oficial, de modo:

e acelerar a aquisi¢do da lingua portuguesa tendo em vista o sucesso escolar;

e promover a integracdo dos alunos estrangeiros na Escola e na comunidade.

. Formalizacdo das candidaturas
O processo de candidatura é aberto através da aplicagdo informatica disponibilizada para o efeito na pagina
oficial da Diregdo-Geral de Administra¢do Escolar - www.dgae.mec.pt

As notificagbes, informagdes do juri e o envio de documentos dos candidatos s3o efetuadas através do
endereco eletrénico — dir@aecm.edu.pt

. Critérios de sele¢io

Os critérios de selegdo sdo os previstos no nimero 10 do artigo 40.2 do Decreto-Lei n.2 32-A/2023, na redagio
em vigor, nomeadamente:

1. Avaliagdo do portefélio: ponderacdo de 30%
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2. Numero de anos de experiéncia profissional na drea: ponderagdo de 35%
3. Entrevista de avaliagdo de competéncias: ponderacdo de 35%

Em cada critério de sele¢do sdo aplicados subcritérios, onde sdo atribuidos pontos, indicados nos niimeros 9,
10 e 11 do presente aviso. A pontuagéo de cada critério, resultante do nimero total de pontos atribuidos nos
respetivos subcritérios, serd depois convertida numa escala de 0 a 20 valores, no respeito pelas
ponderagdes acima referidas.

. Avalia¢do do portefélio
A avaliagdo do portefélio visa analisar a qualificagdo dos candidatos para o desempenho das fungbes a que
se candidata. A este critério sdo aplicados os seguintes subcritérios:

a) Tipo de habilitagdo(des) académica(s) — 10 em 30 pontos.

i) Licenciatura Pré-Bolonha com Mestrado e Doutoramento ou Mestrado Pés Bolonha com Curso Pés-
graduagdo e Doutoramento em Sociologia, Educag3o Social ou Ciéncias da Educagdo — 10 pontos.

ii) Licenciatura Pré-Bolonha com Mestrado, ou Mestrado Pés Bolonha com Curso Pés-graduagdo ou
Doutoramento, em Sociologia, Educagdo Social ou Ciéncias da Educa¢do — 8 pontos.

iii) Licenciatura Pré-Bolonha ou Mestrado Pds Bolonha em Sociologia, Educac3o Social ou Ciéncias da
Educagdo — 6 pontos

iv) Licenciatura Pré-Bolonha com Mestrado e Doutoramento ou Mestrado Pés Bolonha com Curso Pés-
graduagdo e Doutoramento em Psicologia — 6 pontos.

v) Licenciatura Pré-Bolonha com Mestrado, ou Mestrado Pés Bolonha com Curso Pés-graduagdo ou
Doutoramento em Psicologia — 4 pontos.

vi) Licenciatura Pré-Bolonha ou Mestrado Pés Bolonha em Psicologia — 3 pontos

vii) Licenciatura Pré-Bolonha ou Mestrado Pés Bolonha em outra rea das Ciéncias Sociais e Humanas —
2 pontos

Nota: Sera considerada a melhor pontuacdo para cada um dos candidatos.

b) Experiéncia profissional de intervengdo em contextos de diversidade étnico-cultural, ou relacionados
com as migracdes ou Direitos Humanos — 10 em 30 pontos.
i) Mais de 3 anos de experiéncia comprovada — 10 pontos
ii) Experiéncia comprovada entre 1 e 3 anos — 6 pontos
iii) Experiéncia comprovada até 1 ano — 2 pontos
iv) Sem experiéncia comprovada — 0 pontos
Nota: Sera considerada a melhor pontuagdo para cada um dos candidatos.

¢) Participagdo em iniciativas de intervengdo civica, social ou de solidariedade — 5 em 30 pontos.
i) Participagdo ativa em mais de 3 diferentes iniciativas, devidamente comprovadas por 3 diferentes
entidades reconhecidas — 5 pontos
i) Participacdo ativa em entre 1 e 3 diferentes iniciativas, devidamente comprovadas por 3 diferentes
entidades reconhecidas — 3 pontos
i) Sem participagdo comprovada por entidades reconhecidas — 0 pontos
Nota: Serd considerada a melhor pontuagdo

d) Proficiéncia linguistica — 5 em 30 pontos.
i) Utilizador proficiente (C1 ou C2) no portugués e em inglés e independente (B1 ou B2) em outra
lingua estrangeira — 5 pontos
ii) Utilizador proficiente (C1 ou C2) no portugués e em inglés — 4 pontos
iii) Utilizador proficiente (C1 ou C2) no portugués e independente (B1 ou B2) em inglés — 3 pontos
iv) Utilizador proficiente (C1 ou C2) no portugués e em outra lingua estrangeira que n3o o inglés — 1
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ponto
v) Utilizador s6 proficiente (C1 ou C2) no portugués — 0 pontos

Nota: Serd considerada a melhor pontuacio para cada um dos candidatos.

O portefélio deve conter um descritivo com um méximo de 3 péginas A4, com o espacamento 1,5 e a letra
Arial - tamanho 10, e os documentos comprovativos das acdes e elementos mencionados.

O portefélio, em formato PDF, deve ser remetido durante os trés dias do procedimento concursal, para o
endereco eletrénico dir@aecm.edu.pt

Nota: N3o serdo pontuados os elementos referidos no portefélio que n3o estejam comprovados
documentalmente.

10.Entrevista de avaliacdo de competéncias
A entrevista de avaliagdo de competéncias, adiante designada entrevista, visa obter, através de uma relagdo
interpessoal, informagSes sobre competéncias sociais e pessoais, experiéncia de mediacdo e gestdo de
conflitos, capacidade de comunicar (verbalmente e por escrito) com diferentes publicos e capacidade de
entender e respeitar a diversidade cultural.

O guido da entrevista inclui 5 subcritérios, até ao limite maximo de 35 pontos:
i) Apresentacdo de experiéncias profissionais ou pessoais em contextos de diversidade étnico-
cultural, ou nas dreas das migragdes ou de intervencio civica, social ou de solidariedade — 5 pontos
ii) Demonstragdo de competéncias de comunicacdo — 5 pontos
iii) Demonstragdo de competéncias de sensibilidade social e empatia —5 pontos
iv) Demonstragdo de competéncias de mediacdo — 5 pontos
v) Demonstragéo de capacidade de relacionamento interpessoal e de adaptagdo — 5 pontos.
vi) Demonstragdo de competéncias de gest3o intercultural — 5 pontos
vii) Demonstragdo de motivagdo para o desempenho da fun¢io — 5 pontos

A classificagdo final atribuida na entrevista resulta da soma das classificagdes dadas a cada subcritério.

A entrevista decorrera em hordrio e local a designar, que serd publicitado na pagina do Agrupamento de
Escolas do Concelho de Caminha https://aecm.edu.pt/ e em local visivel e publico da escola sede do
Agrupamento.

O candidato deve fazer-se acompanhar, aquando da realizacdo da entrevista, de todos os documentos
originais, ou copias devidamente autenticadas, que atestem os dados declarados no portefélio.

A ndo comparéncia a entrevista determina a exclusdo do candidato do procedimento concursal.

As entrevistas sdo realizadas pelo juri do procedimento designado pela Diretora do Agrupamento Escolas do
Concelho de Caminha.

11.Ndmero de anos de experiéncia pessoal ou profissional em contexto de diversidade étnico-cultural (enti-
dades de acolhimento de imigrantes e/ou em iniciativas de intervencg3o civica, social e de solidariedade:

Para efeitos de contagem de tempo de experiéncia profissional na érea, as declaragdes de tempo de servigo
tém de ser expressas em dias.

O critério “nimero de anos de experiéncia profissional na drea” (EP) terd a pontuacdo méxima de
35 pontos, calculados através da seguinte férmula:
EP = (A x 35) /Max

em que A resulta da aplicacdo da féormula A = N.2 de dias de servico/365, arredondado as centésimas
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A - N.2 de anos de trabalho na drea de Educacdo Social, Sociologia, Psicologia ou em trabalho
em contextos de diversidade étnico-cultural, relacionados com as migra¢ées ou com Direitos
Humanos outra drea das Ciéncias Sociais e Humanas.

Max - valor maximo de A da lista dos candidatos ao horério

O(s) comprovativo(s) do tempo de servio em dias deve(m) ser remetido(s), juntamente com o portefélio,
durante os trés dias do procedimento concursal, para o enderego eletrénico dir@aecm.edu.pt

12. Utilizagdo faseada dos critérios de selegao
Pela urgéncia do recrutamento, o faseamento da utilizagio dos critérios de selegdo é assim efetuado:
a) Num primeiro momento, aplicacdo a totalidade dos candidatos dos critérios “avaliagdo do
portefélio” e “niimero de anos de experiéncia profissional na area”.

b) Aplicagdo do critério “entrevista de avaliagdo de competéncias” apenas a parte dos candidatos
admitidos pelos critérios anteriores, a convocar por tranches de cinco (5) candidatos, por ordem
decrescente de pontuaggo, até a satisfacdo das necessidades.

Se houver mais do que um candidato com a mesma pontuac3o do Gltimo de uma mesma tranche, serdo
chamados todos os candidatos com essa pontuag3o.

c) Dispensa de aplicagdo do critério “entrevista de avaliagdo de competéncias” aos restantes candidatos.

13.Critérios de desempate
Ap6s a aplicagdo dos critérios de sele¢do, em caso de empate os candidatos serdo ordenados de acordo
com os seguintes pardmetros:
1.2 - Maior pontuag¢do no somatdrio dos pontos atribuidos nos subcritérios ii), iii), iv) e v) da entrevista
2.2 - Maior nimero de dias de experiéncia pessoal ou profissional na area;
3.2 - Candidato com maior idade.

14.Publicitagcdo dos resultados dos critérios de sele¢do
As listas dos candidatos admitidos e excluidos ao procedimento concursal serdo afixadas em local visivel e
publico da escola sede do Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha e na pégina eletrénica do
agrupamento https://aecm.edu.pt/

A lista dos candidatos admitidos sera ordenada por ordem decrescente de pontuacdo, na sequéncia da
aplicacdo dos critérios de selegdo “avaliagdo do portefédlio” e “nimero de anos de experiéncia
profissional na area”.

Sera também afixada em local visivel e publico da escola sede do Agrupamento de Escolas do Concelho de
Caminha e na pagina eletrénica do agrupamento https://aecm.edu.pt/, a lista dos candidatos selecionados

para a entrevista, com indicagdo do calendario para a realizagdo da mesma, constituindo esta a forma oficial
de convocatoria.

Ap6s a conclusdo de todos os critérios de sele¢do aplicados € publicitada nova lista unitéria de ordenagdo,
com a pontuacdo final dos candidatos que realizaram a entrevista.

15. Apresentag¢do de documentos
Por motivos de celeridade do procedimento concursal, de parciménia e necessidade de comprovar os dados
mencionados no portefélio, aquando da realizagdo da entrevista os candidatos devem trazer:
a) Certificados de habilitagdes académicas comprovativos dos dados declarados;
b) Comprovativos dos projetos desenvolvidos e/ou participados com relevincia para este
procedimento;
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procedimento;
c) Declaragdes comprovativas do nimero de anos/dias de experiéncia profissional na drea.

16. Motivos de exclusdo
a) Ndo apresentagdo da candidatura através da aplicagdo da DGAE/SIGRHE.

b) N&o cumprimento dos requisitos de admissdo constantes no ponto 5 deste aviso.
c) Ndo comprovagio dos dados declarados.

d) N3do cumprimento dos prazos estabelecidos.

e) Nao envio do portefdlio.

f) Falta de comparéncia a entrevista no dia/hora/local agendado.

17.Composicao do Juri.
0 Juri deste procedimento concursal serd composto por:
Presidente
» Maria Esteves
Vogais efetivos
» Maria Rosdria Ferreira da Silva Carrilho
» Ddlia Maria Fontainhas Lopes
Vogais suplentes

»  Andrea Viana de Moura

» Pedro Miguel Marinho Magalh3es

Agrupamento de Escolas do Concelho de Caminha, em 3 de outubro de 2025.

A Diretora do Agrupamento

/Z’Z A %&7

(Maria Esteves)




